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MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Decreto-Lei n.o 55/99
de 26 de Fevereiro

A Lei n.o 14/98, de 20 de Março, consagra o direito
de antecipação da idade de acesso à pensão de velhice
das bordadeiras de casa da Madeira para os 60 anos.

Por outro lado, no artigo 4.o desse mesmo diploma
legal determina-se a sua regulamentação através da
publicação de decreto-lei onde se estabeleçam os con-
dicionalismos a que deve obedecer a respectiva exe-
cução.

É este o objectivo prosseguido pelo presente diploma,
onde, para além da definição dos requisitos a que devem
obedecer as bordadeiras de casa da Madeira para que
lhes seja reconhecido o direito a pensão de velhice antes
da idade normal de acesso a esta prestação, se regula
a forma de financiamento da medida específica ora
adoptada e os efeitos da eventual acumulação da pensão
com rendimentos de trabalho.

Assim:
No desenvolvimento do disposto no artigo 4.o da Lei

n.o 14/98, de 20 de Março, e nos termos da alínea a)
do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o Governo
decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — O presente diploma tem por objecto regulamen-
tar a Lei n.o 14/98, de 20 de Março, que confere às
bordadeiras de casa da Madeira o direito a antecipar,
para os 60 anos, a idade de acesso a pensão de velhice.

2 — Consideram-se bordadeiras de casa da Madeira
as beneficiárias que, como tal, sejam reconhecidas pelo
Decreto Legislativo Regional n.o 12/93/M, de 23 de
Julho.

Artigo 2.o

Âmbito pessoal

O regime regulado pelo presente diploma aplica-se
às bordadeiras de casa da Madeira que à data do reque-
rimento da pensão se encontrem no exercício da res-
pectiva actividade e tenham, no âmbito da mesma,
registo de remunerações correspondente a período não
inferior ao do prazo de garantia em vigor nesse
momento.

Artigo 3.o

Efeitos da acumulação da pensão com actividade

A percepção de rendimentos de trabalho decorrentes
de actividade prestada no sector dos bordados pelas
titulares de pensão de velhice atribuída ao abrigo do
presente diploma determina o não pagamento da pensão
até à cessação da actividade.

Artigo 4.o

Meios de prova

O requerimento de pensão de velhice deve ser acom-
panhado de declaração emitida pelo Instituto do Bor-
dado, Tapeçarias e Artesanato da Madeira que com-
prove o período de exercício de actividade como bor-
dadeira de casa da Madeira.

Artigo 5.o

Aplicação da lei geral do regime de pensões de velhice

O não exercício do direito previsto na presente regu-
lamentação não prejudica o acesso à pensão, nos termos
genericamente estabelecidos no Decreto-Lei n.o 329/93,
de 25 de Setembro, o qual constitui direito subsidiário
do presente diploma.

Artigo 6.o

Financiamento

1 — Os encargos com as pensões são suportados pelos
orçamentos do Estado e da segurança social, em termos
a estabelecer em despacho dos Ministros das Finanças
e do Trabalho e da Solidariedade, tendo em atenção
os encargos correspondentes ao período de antecipação
da idade da pensão e ao posterior à idade normal de
atribuição da mesma.

2 — Em 1999, a despesa correspondente ao paga-
mento de pensões será integralmente realizada através
do orçamento da segurança social, sem prejuízo do
reembolso a que houver lugar no ano orçamental
seguinte, por força do estabelecido no despacho referido
no número anterior.

Artigo 7.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no 1.o dia do
mês seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 3
de Dezembro de 1998. — António Manuel de Oliveira
Guterres — António Luciano Pacheco de Sousa
Franco — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues.

Promulgado em 20 de Fevereiro de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 22 de Fevereiro de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE

Decreto-Lei n.o 56/99
de 26 de Fevereiro

As características de toxicidade de determinadas subs-
tâncias, a que se alia, muitas vezes, elevado potencial
de persistência e bioacumulação, tornam necessário um
controlo estrito das emissões para o ambiente, em par-
ticular para o meio aquático.

Numa perspectiva de protecção dos recursos hídricos,
que, sendo um componente fundamental do ambiente
biofísico, são indispensáveis ao desenvolvimento da
sociedade humana, é fundamental actuar preventiva-
mente sobre as principais fontes de poluição e exercer
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l) Acompanhar a aplicação do presente diploma
e propor as medidas que se revelem adequadas
ao seu aperfeiçoamento e desenvolvimento.


CAPÍTULO VII


Disposições finais


Artigo 22.o


Avaliação


No prazo de um ano após a entrada em vigor do pre-
sente diploma será feita a avaliação dos mecanismos no
mesmo estabelecidos para operacionalização e promoção
do trabalho voluntário, nomeadamente o desenvolvido
pelos titulares dos órgãos sociais das organizações pro-
motoras, tendo em vista a introdução das alterações que
se mostrem necessárias.


Artigo 23.o


Entrada em vigor


O presente diploma entra em vigor um mês após a
data da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22
de Julho de 1999. — Jaime José Matos da Gama — Gui-
lherme d’Oliveira Martins — Francisco Ventura
Ramos — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues — José
Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.


Promulgado em 17 de Setembro de 1999.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 20 de Setembro de 1999.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


MINISTÉRIO DO AMBIENTE


Decreto-Lei n.o 390/99


de 30 de Setembro


Aquando da publicação da Portaria n.o 895/94, de
3 de Outubro, foi por lapso considerado que a trans-
posição da Directiva n.o 86/280/CEE, do Conselho, de
12 de Junho, relativa aos valores limite e aos objectivos
de qualidade para a descarga de certas substâncias peri-
gosas, e da Directiva n.o 88/347/CEE, de 16 de Junho,
que altera o anexo II da Directiva n.o 86/280/CEE,
haviam já sido transpostas para o direito interno através
do Decreto-Lei n.o 74/90, de 7 de Março, entretanto
revogado pelo Decreto-Lei n.o 236/98, de 1 de Agosto.


A respectiva transposição foi entretanto efectuada
pelo Decreto-Lei n.o 56/99, de 26 de Fevereiro.


Por forma a uniformizar o respectivo regime jurídico
e de modo a incluir na legislação nacional disposições
que regulem de forma adequada a descarga no meio
hídrico de certas substâncias perigosas — cuja toxici-
dade e elevado potencial de persistência e bioacumu-


lação exigem, numa perspectiva de protecção dos recur-
sos e da saúde pública, um controlo estrito da sua emis-
são —, torna-se assim necessário alterar o Decreto-Lei
n.o 56/99, de 26 de Fevereiro, transpondo também para
o direito interno a Directiva n.o 90/415/CEE, de 27 de
Julho, que altera o anexo II da Directiva n.o 86/280/CEE.


Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios
Portugueses.


Assim, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o
da Constituição, o Governo decreta, para valer como
lei geral da República, o seguinte:


Artigo 1.o


Os artigos 1.o e 3.o do Decreto-Lei n.o 56/99, de 26
de Fevereiro, passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 1.o


[. . .]


1 — O presente diploma transpõe para o direito
interno a Directiva n.o 86/280/CEE, do Conselho, de
12 de Junho, a Directiva n.o 88/347/CEE, de 16 de Junho,
e a Directiva n.o 90/415/CEE, de 27 de Julho, e tem
por objectivo fixar os valores limite a considerar na fixa-
ção das normas de descarga de águas residuais na água
e no solo, os objectivos de qualidade para certas subs-
tâncias ditas ‘perigosas’, os métodos de referência e o
respectivo processo de controlo, com vista a eliminar
ou reduzir a poluição que podem provocar nesses meios.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 3.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) 1, 2-dicloroetano (DCE);


m) Tricloroetileno (TRI);
n) Percloroetileno (PER);
o) Triclorobenzeno (TCB).


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»


Artigo 2.o


Ao anexo II ao Decreto-Lei n.o 56/99, de 26 de Feve-
reiro, são aditados os capítulos VIII, IX, X e XI, publicados
em anexo ao presente decreto-lei e dele fazendo parte
integrante.
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Artigo 3.o


É revogada a Portaria n.o 895/94, de 3 de Outubro.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12
de Agosto de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes de Pina Moura — Maria
de Belém Roseira Martins Coelho Henriques de
Pina — António Ricardo Rocha de Magalhães — José
Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.


Promulgado em 17 de Setembro de 1999.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 20 de Setembro de 1999.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


VIII — Disposições específicas relativas ao 1, 2-dicloroetano (DCE) (1) n.o CAS — 107-06-2


A) Valores limite das normas de descarga


Valor limite (4)


Peso
(g/t) (5)


Concentração
(mg/l) (6)


Tipo de instalações industriais (2) (3) Valor médio


a) Produção apenas de 1, 2-dicloroetano (sem transformação ou utilização no mesmo local) Mês 2,5 1,25
Dia 5 2,5


b) Produção de 1, 2-dicloroetano e transformação ou utilização no mesmo local, excepto para
os fins definidos na alínea e) (7).


Mês 5 2,5
Dia 10 5


c) Transformação de 1, 2-dicloroetano noutras substâncias que não sejam cloreto de vinilo (8) Mês 2,5 1
Dia 5 2


d) Utilização de DCE para o desengorduramento de metais [fora de uma instalação industrial
abrangida pela alínea b)] (9).


Mês – 0,1
Dia – 0,2


e) Utilização de DCE na produção de permutadores de iões (10) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mês – –
Dia – –


(1) O artigo 8.o aplica-se, nomeadamente, à utilização de DCE como solvente fora do local de produção ou de transformação, quando as descargas anuais forem inferiores a 30
kg/ano.


(2) A capacidade de produção de DCE purificado tem em conta a reciclagem para a secção de purificação de DCE nessa instalação da fracção de DCE não submetida a um processo
de cracking na unidade de produção de cloreto de vinilo (CV) associada à unidade de produção de DCE.


A capacidade de produção ou de transformação corresponde à capacidade licenciada, ou, caso não esteja definida, à quantidade anual mais elevada, produzida ou transformada
durante os quatro anos imediatamente anteriores à concessão ou à revisão da licença. A capacidade licenciada pela direcção regional do ambiente (DRA) não deverá ser muito diferente
da produção efectiva.


(3) Poderá ser criado um sistema de controlo simplificado se as descargas anuais não ultrapassarem 30 kg/ano.
(4) Tendo em conta a volatilidade do DCE e a fim de assegurar que as medidas de protecção das águas não acarretam um aumento de poluição, por esta substância, do solo


ou do ar, no caso de ser utilizado um processo que recorra à agitação ao ar livre dos efluentes que contêm DCE, os valores limite deverão ser observados a montante das instalações
correspondentes, assegurando o controlo do conjunto das águas susceptíveis de estarem poluídas.


(5) Os valores limite são estabelecidos em relação:


Nos sectores a) e b), à capacidade de produção de DCE purificado, expresso em toneladas;
No sector c), à capacidade de transformação de DCE, expresso em toneladas.


Todavia, no caso do sector b), se a capacidade de transformação e de utilização for superior à capacidade de produção, os valores limite aplicar-se-ão relativamente à capacidade
global de transformação e utilização. Se existirem várias instalações industriais no mesmo local, os valores limite aplicar-se-ão ao conjunto dessas instalações.


(6) Sem prejuízo do n.o 2 do anexo I ao presente diploma, as concentrações limite são indicadas em relação aos seguintes volumes de referência:


Sector a): 2 m3/t de capacidade de produção de DCE purificado;
Sector b): 2,500 m3/t de capacidade de produção de DCE purificado;
Sector c): 2,500 m3/t de capacidade de transformação de DCE.


(7) Os valores limite têm em consideração todas as fontes difusas internas e ou a utilização de DCE como solvente dentro da instalação industrial de produção, sendo assim assegurada
uma redução das descargas de DCE de mais de 99 %.


De qualquer forma, a combinação da melhor tecnologia disponível e a ausência de qualquer fonte difusa interna permite realizar uma redução superior a 99,9 %.
(8) As produções visadas são, nomeadamente, as de etileno diamina, etileno poliamina, 1, 1, 1-tricloroetano, tricloroetileno e percloroetileno.
(9) Estes valores limite só se aplicam às instalações industriais cujas descargas anuais excedam 30 kg/ano.
(10) Os valores limite para este sector serão fixados logo que o progresso técnico e científico o permita ou quando estejam disponíveis valores limite fixados a nível da União Europeia.


B) Objectivos de qualidade


Meio
Objectivos


de
qualidade


Unidade
de


medida


Águas interiores de superfície . . . . . . . . . . .
Águas de estuário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 mg/lÁguas costeiras do litoral . . . . . . . . . . . . . . .
Águas marítimas territoriais . . . . . . . . . . . . .


C) Métodos de referência


1 — O método de medição de referência para a deter-
minação da presença de 1, 2-dicloroetano nos efluentes
e nas águas é a cromatografia em fase gasosa com detec-
ção por captura de electrões após extracção por solvente
apropriado ou a cromatografia em fase gasosa após iso-
lamento pelo processo purge and trap e retenção por
meio de separador capilar arrefecido por criogenia. O
limite de determinação é de 10 mg/l para os efluentes
e de 1 mg/l para as águas.
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2 — A exactidão e a precisão do método devem ser
de ± 50% para uma concentração que represente duas
vezes o valor do limite de determinação.


3 — As DRA poderão estabelecer concentrações de
DCE com base nas quantidades de AOX (compostos
halogenados absorvíveis), EOX (compostos halogena-


dos extractáveis) ou VOX (compostos halogenados volá-
teis), desde que a Comissão considere, previamente, que
esses métodos produzem resultados equivalentes e até
à adopção da directiva geral sobre solventes.


As DRA estabelecerão, periodicamente, a relação de
concentração entre o DCE e o parâmetro utilizado.


IX — Disposições específicas relativas ao tricloroetileno (TRI) (1) n.o CAS — 79-01-6


A) Valores limite das normas de descarga


Valor limite (3)


Peso
(g/t) (4)


Concentração
(mg/l) (5)


Tipo de instalações industriais (2) Valor médio


a) Produção de tricloroetileno (TRI) e de percloroetileno (PER) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mês 2,5 0,5
Dia 5 1


b) Utilização de tricloroetileno (TRI) para desengorduramento de metais (6) . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mês – 0,1
Dia – 0,2


(1) O artigo 8.o aplica-se, nomeadamente, à utilização de TRI como solvente para a limpeza a seco, para a extracção de gorduras ou de aromas e para o desengorduramento de
metais, quando as descargas anuais forem inferiores a 30 kg/ano.


(2) Poderá ser criado um sistema de controlo simplificado se as descargas anuais não ultrapassarem 30 kg/ano.
(3) Tendo em conta a volatilidade do tricloroetileno e a fim de assegurar que as medidas de protecção das águas não acarretam um aumento de poluição, por esta substância,


do solo ou do ar, no caso de ser utilizado um processo que recorra à agitação ao ar livre dos efluentes que contêm tricloroetileno, os valores limite deverão ser observados a montante
das instalações correspondentes, assegurando o controlo do conjunto das águas susceptíveis de estarem poluídas.


(4) No caso do sector a), os valores limite de descarga de tricloroetileno são indicados em relação à capacidade de produção global de TRI+PER.
Para as instalações industriais existentes que utilizem a desidrocloração do tetracloroetano, a capacidade de produção é equivalente à capacidade de produção TRI – PER, sendo


o rácio de produção TRI-PER considerado a um terço.
A capacidade de produção ou de transformação corresponde à capacidade licenciada, ou, caso não esteja definida, à quantidade anual mais elevada, produzida ou transformada


durante os quatro anos imediatamente anteriores à concessão ou à revisão da licença. A capacidade licenciada pela DRA não deverá ser muito diferente da produção efectiva.
(5) Sem prejuízo do n.o 2 do anexo I ao presente diploma, as concentrações limite de TRI são indicadas em relação ao seguinte volume de referência: sector a): 5 m3/t de capacidade


de produção de TRI+PER.
(6) Estes valores limite só se aplicam às instalações industriais cujas descargas anuais excedam 30 kg/ano.


B) Objectivos de qualidade


Meio
Objectivos


de
qualidade


Unidade
de


medida


Águas interiores de superfície . . . . . . . . . . .
Águas de estuário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 mg/lÁguas costeiras do litoral . . . . . . . . . . . . . . .
Águas marítimas territoriais . . . . . . . . . . . . .


C) Métodos de referência


1 — O método de medição de referência para a deter-
minação da presença de tricloroetileno (TRI) nos efluen-
tes e nas águas é a cromatografia em fase gasosa com


detecção por captura de electrões após extracção por
solvente apropriado.


O limite de determinação de TRI é de 10 mg/l para
os efluentes e de 0,1 mg/l para as águas.


2 — A exactidão e a precisão do método devem ser
de ±50% para uma concentração que represente duas
vezes o valor do limite de determinação.


3 — As DRA poderão estabelecer concentrações de
TRI com base nas quantidades de AOX (compostos
halogenados absorvíveis), EOX (compostos halogena-
dos extractáveis) ou VOX (compostos halogenados volá-
teis), desde que a Comissão considere, previamente, que
esses métodos produzem resultados equivalentes e até
à adopção da directiva geral sobre solventes.


As DRA estabelecerão, periodicamente, a relação de
concentração entre o TRI e o parâmetro utilizado.


X — Disposições específicas relativas ao percloroetileno (PER) (1) n.o CAS — 127-18-4


A) Valores limite das normas de descarga


Valor limite (3)


Peso
(g/t) (4)


Concentração
(mg/l) (5)


Tipo de instalações industriais (2) Valor médio


a) Produção de tricloroetileno (TRI) e de percloroetileno (PER) (processos TRI–PER) . . . . . . . . . Mês 2,5 0,5
Dia 5 1


b) Produção de tetracloreto de carbono e de percloroetileno (processos TETRA+PER) . . . . . . . . . Mês 2,5 1,25
Dia 5 2,5







6701N.o 229 — 30-9-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A


Valor limite (3)


Peso
(g/t) (4)


Concentração
(mg/l) (5)


Tipo de instalações industriais (2) Valor médio


c) Utilização de PER para o desengorduramento de metais (6) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mês – 0,1
Dia – 0,2


d) Produção de clorofluocarbono (7) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mês – –
Dia – –


(1) O artigo 8.o aplica-se, nomeadamente, à utilização de PER como solvente para a limpeza a seco, para a extracção de gorduras ou de aromas e para o desengorduramento de
metais, quando as descargas anuais forem inferiores a 30 kg/ano.


(2) Poderá ser criado um sistema de controlo simplificado se as descargas anuais não ultrapassarem 30 kg/ano.
(3) Tendo em conta a volatilidade do percloroetileno e a fim de assegurar que as medidas de protecção das águas não acarretam um aumento de poluição, por esta substância,


do solo ou do ar, no caso de ser utilizado um processo que recorra à agitação ao ar livre dos efluentes que contêm percloroetileno, os valores limite deverão ser observados a montante
das instalações correspondentes, assegurando o controlo do conjunto das águas susceptíveis de estarem poluídas.


(4) No caso dos sectores a) e b), os valores limite de descarga de PER são indicados, quer relativamente à capacidade de produção global de TRI+PER, quer relativamente à
capacidade de produção global de TETRA+PER.


A capacidade de produção ou de transformação corresponde à capacidade licenciada, ou, caso não esteja definida, à quantidade anual mais elevada, produzida ou transformada
durante os quatro anos imediatamente anteriores à concessão ou à revisão da licença. A capacidade licenciada pela DRA não deverá ser muito diferente da produção efectiva.


(5) Sem prejuízo do n.o 2 do anexo I ao presente diploma, as concentrações limite de PER são indicadas em relação aos seguintes volumes de referência:


Sector a): 5m3/t de capacidade de produção de TRI+PER;
Sector b): 2 m3/t de produção de TETRA+PER.


(6) Estes valores limite só se aplicam às instalações industriais cujas descargas anuais excedam 30 kg/ano.
(7) Os valores limite para este sector serão fixados logo que o progresso técnico e científico o permita ou quando estejam disponíveis valores limite fixados a nível da União Europeia.


B) Objectivos de qualidade


Meio
Objectivos


de
qualidade


Unidade
de


medida


Águas interiores de superfície . . . . . . . . . . .
Águas de estuário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 mg/lÁguas costeiras do litoral . . . . . . . . . . . . . . .
Águas marítimas territoriais . . . . . . . . . . . . .


C) Métodos de referência


1 — O método de medição de referência para a deter-
minação da presença de percloroetileno (PER) nos
efluentes e nas águas é a cromatografia em fase gasosa


com detecção por captura de electrões após extracção
por solvente adequado.


O limite de determinação de PER é de 10 mg/l para
os efluentes e de 0,1 mg/l para as águas.


2 — A exactidão e a precisão do método devem ser
de ±50% para uma concentração que represente duas
vezes o valor do limite de determinação.


3 — As DRA poderão estabelecer concentrações de
PER com base nas quantidades de AOX (compostos
halogenados absorvíveis), EOX (compostos halogena-
dos extractáveis) ou VOX (compostos halogenados volá-
teis), desde que a Comissão considere, previamente, que
esses métodos produzem resultados equivalentes e até
à adopção da directiva geral sobre solventes.


As DRA estabelecerão, periodicamente, a relação de
concentração entre o PER e o parâmetro utilizado.


XI — Disposições específicas relativas ao triclorobenzeno (TCB) (1)


A) Valores limite das normas de descarga


Valor limite (2)


Peso
(g/t) (3)


Concentração
(mg/l) (4)


Tipo de instalações industriais Valor médio


a) Produção de TCB por desidrocloração de HCH e ou transformação de TCB . . . . . . . . . . . . . . . . . Mês 10 1
Dia 20 2


b) Utilização e ou transformação de clorobenzenos por cloração do benzeno . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mês 0,5 0,05
Dia 1 0,1


(1) O TCB pode apresentar-se sob a forma de um dos seus três isómeros:


1, 2, 3-TCB — CAS n.o 87-61-6;
1, 2, 4-TCB — CAS n.o 120-82-1 (n.o 118 da lista CEE);
1, 3, 5-TCB — CAS n.o 180-70-3.


O TCB técnico (n.o 117 da lista CEE) é uma mistura dos três isómeros, com preponderância de 1, 2, 4-TCB, podendo igualmente conter pequenas quantidades de di- e tetraclorobenzeno.
No entanto, as disposições do presente diploma aplicam-se ao TCB total (soma dos três isómeros).
(2) O artigo 8.o aplica-se, nomeadamente, à utilização de TCB como solvente ou suporte de corantes na indústria têxtil ou como componente dos óleos utilizados em transformadores


enquanto não existir legislação comunitária específica a este respeito.
(3) Os valores limite de descarga de TCB (soma dos três isómeros) são indicados:


Sector a): em relação à capacidade global de produção de TCB;
Sector b): em relação à capacidade global de produção ou de transformação de monoclorobenzenos e diclorobenzenos.


A capacidade de produção ou de transformação corresponde à capacidade licenciada, ou, caso não esteja definida, à quantidade anual mais elevada, produzida ou transformada
durante os quatro anos imediatamente anteriores à concessão ou à revisão da licença. A capacidade licenciada pela DRA não deverá ser muito diferente da produção efectiva.


(4) Sem prejuízo do n.o 2 do anexo I ao presente diploma, as concentrações limite são indicadas em relação aos seguintes volumes de referência:


Sector a): 10 m3/t de TCB produzido ou transformado;
Sector b): 10 m3/t de monoclorobenzeno e diclorobenzeno produzidos ou transformados.
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B) Objectivos de qualidade (1)


Meio
Objectivos


de
qualidade


Unidade
de


medida


Águas interiores de superfície . . . . . . . . . . .
Águas de estuário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,4 mg/lÁguas costeiras do litoral . . . . . . . . . . . . . . .
Águas marítimas territoriais . . . . . . . . . . . . .


(1) Não deve haver, com o tempo, qualquer aumento significativo, directo ou indirecto,
na poluição resultante de descargas de HCBD que afectem a sua concentração em sedimentos,
moluscos, crustáceos e peixes.


C) Métodos de referência


1 — O método de medição de referência para a deter-
minação da presença de triclorobenzeno (TCB) nos
efluentes e nas águas é a cromatografia em fase gasosa
com detecção por captura de electrões após extracção
por solvente adequado. O limite de determinação para
cada isómero separadamente é de 1 mg/l para os efluen-
tes e de 10 mg/l para as águas.


2 — O método de referência para a determinação do
TCB nos sedimentos e nos organismos é a cromatografia
em fase gasosa com detecção por captura de electrões
após preparação adequada da amostra. O limite de
determinação para cada isómero separadamente é de
1 mg/l de matéria seca.


3 — A exactidão e a precisão do método devem ser
de ±50% para uma concentração que represente duas
vezes o valor do limite de determinação.


4 — As DRA poderão estabelecer concentrações de
TCB com base nas quantidades de AOX (compostos
halogenados absorvíveis) ou EOX (compostos haloge-
nados extractáveis) desde que a Comissão considere,
previamente, que esses métodos produzem resultados
equivalentes e até à adopção da directiva geral sobre
solventes.


As DRA estabelecerão, periodicamente, a relação de
concentração entre o TCB e o parâmetro utilizado.


MINISTÉRIO DA CULTURA


Decreto-Lei n.o 391/99
de 30 de Setembro


Propôs-se o Governo, como consta do seu Programa,
rever o modelo organizacional do Centro Cultural de
Belém (CCB), por forma a permitir maior flexibilidade
de gestão, uma mais clara assunção das responsabili-
dades por parte do Estado, a captação de apoios mece-
náticos e a geração de receitas próprias e, por outro
lado, reforçar a definição do CCB como espaço pri-
vilegiado de articulação entre as grandes instituições
estatais de produção artística e entre estas e os pro-
motores culturais privados.


Ao longo dos três últimos anos e meio foi possível
desenhar e implementar um inovador projecto cultural
para o CCB: definiram-se novas orientações, expandi-
ram-se as actividades, prosseguiu-se uma programação
diversificada e dirigida a todos os públicos. A recente
abertura do Museu do Design é um exemplo, dos de
maior significado, da consolidação da nova orientação
seguida. Como se propunha o Governo, o projecto cul-


tural do CCB tem-se concretizado graças à conjugação
e articulação de esforços de instituições culturais públi-
cas, de artistas, criadores, produtores e promotores pri-
vados. E tem recebido grande acolhimento do público
que aflui ao Centro para participar das numerosas ini-
ciativas que nele se têm desenvolvido. Hoje em dia o
CCB é uma inquestionável referência na vida cultural
do País, estabeleceu relações estreitas com numerosas
entidades nacionais e estrangeiras e goza de um forte
prestígio internacional.


Esclarecido o modelo cultural, torna-se agora neces-
sário redefinir o modelo organizacional que melhor o
sirva. O Estado não pode deixar de assumir as suas
responsabilidades face a um equipamento que, cons-
truído com dinheiros públicos, é, em grande parte, e
não pode deixar de sê-lo, sustentado por dinheiros
públicos.


Apesar de o CCB gerar receitas próprias que cobrem
cerca de metade das suas despesas, o projecto cultural
que desenvolve, de manifesto interesse público, não é
viável sem um comprometimento regular e efectivo do
Estado. O modelo previsto pelo anterior governo, que
se fundava na aliança entre Estado e empresas — que
teriam uma participação muito significativa quer no
financiamento das actividades do CCB, quer na sua ges-
tão —, desde muito cedo demonstrou estar assente
numa ficção que nada tinha a ver com a realidade. A
captação de apoios mecenáticos privados tem-se reve-
lado, aliás — o que se compreende bem —, ser mais
profícua quando orientada para projectos concretos do
CCB do que quando dirigida ao seu apoio institucional.


Analisaram-se e ponderaram-se vários modelos orga-
nizacionais e concluiu-se que, na fase de consolidação
em que se encontra o CCB, o que garante a indispensável
flexibilidade de gestão de um equipamento complexo
e com uma actividade intensa e muito diversifi-
cada — seja no domínio cultural, seja no das actividades
que geram importantes fontes de receita — é o que
assume uma profunda reforma do modelo vigente. O
CCB dispõe de um património que lhe permite gerar
receitas muito significativas, mas para a prossecução do
interesse público cultural que lhe está confiado carece
de um apoio sustentado do Estado, que, pelo seu lado,
deve dispor de meios de intervenção na gestão do
Centro.


Pelo presente diploma alteram-se algumas normas do
Decreto-Lei n.o 361/91, de 3 de Outubro, que criou a
Fundação das Descobertas, e modificam-se os estatutos
dessa Fundação. Algumas alterações são meras actua-
lizações face à nova conjuntura da ordem jurídica, mas
as de maior significado reflectem o empenho e a res-
ponsabilidade do Estado na vida do CCB.


A alteração do nome de Fundação das Descobertas
para Fundação Centro Cultural de Belém visa eliminar
um factor de perturbação na identificação do Centro,
ajustando a designação ao nome por que é conhecido
nacional e internacionalmente, bem como clarificar que
o CCB não tem, nem nunca teve, apesar das intenções
do anterior governo, que nunca foram concretizadas,
nenhum papel particular a desempenhar na valorização
das descobertas quinhentistas.


Nos estatutos agora modificados, para além de ajus-
tamentos de pormenor, ampliaram-se os fins e as acti-
vidades do CCB, modificou-se o elenco e as compe-
tências dos seus órgãos sociais, nomeadamente supri-
mindo-se o conselho de mecenas que não correspondia
a nenhuma co-responsabilização das empresas funda-
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Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e


da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
que a planta anexa à Portaria n.o 687/99, de 24 de Agosto,
seja substituída pela planta apensa à presente portaria.


Em 13 de Dezembro de 1999.


O Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas, Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de Estado
do Desenvolvimento Rural.


MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DO AMBIENTE
E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO


Portaria n.o 39/2000
de 28 de Janeiro


A Directiva n.o 86/280/CEE, de 12 de Junho, pos-
teriormente alterada pela Directiva n.o 88/347/CEE,
relativa aos valores limite e aos objectivos de qualidade
para a descarga de certas substâncias perigosas incluídas
na lista I do anexo da Directiva n.o 76/464/CEE, onde
se insere o hexaclorobutadieno, por forma a incluir na
ordem jurídica disposições que regulem a descarga desta
substância perigosa no meio aquático, impõe no seu
artigo 5.o que os Estados membros estabeleçam pro-
gramas específicos para as descargas de hexaclorobu-
tadieno efectuadas por fontes múltiplas, que não sejam
estabelecimentos industriais e para as quais as normas
de emissão estipuladas no artigo 3.o da directiva não
possam ser aplicadas na prática.


A referida directiva foi transposta para a ordem jurí-
dica nacional pelo Decreto-Lei n.o 56/99, de 26 de Feve-
reiro, cujo artigo 8.o prevê o estabelecimento de pro-
gramas específicos destinados a evitar ou a eliminar a
poluição provocada por fontes múltiplas.


Considerando que, com base no conhecimento téc-
nico existente, não foram encontradas no País fontes
múltiplas de poluição por hexaclorobutadieno, ou ins-
talações fixas que possam descarregar esta substância
no meio aquático;


Considerando que em resultado da monitorização
realizada nas águas interiores, estuarinas e costeiras a
substância não foi detectada no meio aquático;


Considerando, porém, que tal circunstância não dis-
pensa a sua regulamentação preventiva, uma vez que
a substância não se encontra proibida:


Impõe-se, em articulação com o quadro normativo
já existente, nomeadamente o Decreto-Lei n.o 239/97,
de 9 de Setembro, que estabelece as regras sobre a gestão
de resíduos e a participação activa dos sectores de acti-
vidade envolvidos, a elaboração de um programa espe-
cífico para evitar ou eliminar a poluição por hexa-
clorobutadieno.


Nestes termos, ao abrigo do disposto no artigo 8.o
do Decreto-Lei n.o 56/99, 25 de Fevereiro:


Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
do Ambiente e do Ordenamento do Território, o
seguinte:


1.o É aprovado o programa específico para evitar ou
eliminar a poluição proveniente de fontes múltiplas de
hexaclorobutadieno constante do anexo I à presente por-
taria e que dela faz parte integrante.


2.o Os serviços dependentes de cada um dos Minis-
térios são responsáveis pela aplicação e fiscalização da
presente portaria, no âmbito das respectivas compe-
tências.


3.o A presente portaria entra em vigor na data da
sua publicação.


Em 30 de Novembro de 1999.


O Ministro da Economia, Joaquim Augusto Nunes
Pina Moura. — O Ministro do Ambiente e do Orde-
namento do Território, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.


ANEXO I


Programa de acção específico para evitar ou eliminar a poluição
do meio aquático por hexaclorobutadieno proveniente de
fontes múltiplas.


1 — Objecto:
Este programa específico tem por objecto estabelecer


as regras de utilização do hexaclorobutadieno e de ges-
tão para os resíduos contendo esta substância, com vista
a evitar a sua descarga directa para o meio aquático
ou a poluição difusa.


2 — Finalidades:
A finalidade do programa é evitar ou eliminar a polui-


ção, originária de fontes múltiplas significativas, pro-
vocada pela utilização de hexaclorobutadieno e a depo-
sição de resíduos que contenham esta substância, com
vista a dar cumprimento ao disposto nos artigos 5.o da
Directiva n.o 86/280/CEE e 8.o do Decreto-Lei n.o 56/99,
de 26 de Fevereiro.


3 — Medidas de acção:
Durante a vigência do programa serão desenvolvidas


as seguintes acções:


a) Adoptar as medidas necessárias para a iden-
tificação de processos e técnicas passíveis de
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utilizar e equipamentos ou produtos que con-
tenham hexaclorobutadieno, nomeadamente
sob a forma de fluido hidráulico de transferência
de calor ou de lubrificante, com vista à limitação
da sua utilização e à aplicação das regras ade-
quadas de gestão dos resíduos em causa;


b) Adoptar, caso necessário, no prazo de um ano,
medidas legislativas e regulamentares adequa-
das à limitação da sua comercialização e even-
tual proibição para certos fins, da sua utilização
ou das aplicações de que resulte a difusão da
substância;


c) Garantir a adequada identificação dos conten-
tores e embalagens que contenham a substância;


d) Promover a separação dos resíduos e garantir
que a recolha, transporte e tratamento destes
resíduos sejam assegurados por entidade licen-
ciada para o efeito;


e) Garantir a realização, em cada cinco anos, de
uma campanha anual de monitorização das
águas interiores, estuarinas e costeiras, com uma
frequência de amostragem mensal.


4 — Coordenação e calendarização:


a) A execução do programa é coordenada pelo Ins-
tituto dos Resíduos (INR) com a colaboração
do Instituto da Água (INAG), da Direcção-Ge-
ral da Indústria (DGI) e das direcções regionais
do ambiente;


b) Ao INR cabe definir o modo de implementação
do programa, incluindo as entidades públicas
e privadas a contactar;


c) O programa será aplicado até 31 de Dezembro
de 2001, com excepção da monitorização, após
o que, caso se verifique necessário, será revisto
e actualizado, tendo em conta, nomeadamente,
o progresso técnico nas áreas de aplicação.


MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS


Portaria n.o 40/2000
de 28 de Janeiro


Pela Portaria n.o 346/94, de 1 de Junho, foi conces-
sionada à Associação de Caça e Pesca da Gardunha
a zona de caça associativa da Soalheira (processo
n.o 1467-DGF), situada nos municípios do Fundão e
Castelo Branco, tendo, por força do Acórdão do Tri-
bunal Constitucional n.o 866/96, de 18 de Dezembro,
pela Portaria n.o 834/97, de 6 de Setembro, a sua área
sido reduzida.


Pela Portaria n.o 107/99, de 8 de Fevereiro, foram
anexados à referida zona de caça vários prédios rústicos.


Verificou-se, entretanto, que a área total da zona de
caça referida na Portaria n.o 107/99, de 8 de Fevereiro,
e na planta anexa à mesma não está correcta, pelo que
se torna necessário proceder à sua correcção.


Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do


Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o A zona de caça associativa da Soalheira (processo


n.o 1467-DGF), engloba vários prédios rústicos sitos na
freguesia da Soalheira, município do Fundão, com uma
área de 889,25 ha, e nas freguesias de Louriçal do


Campo, Castelo Novo e São Vicente da Beira, município
de Castelo Branco, com uma área de 958,6750 ha, per-
fazendo uma área total de 1847,9250 ha, conforme a
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.


2.o A planta anexa a esta portaria substitui a apensa
à Portaria n.o 107/99, de 8 de Fevereiro.


Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 29 de
Dezembro de 1999.


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO


Portaria n.o 41/2000
de 28 de Janeiro


Sob proposta da Universidade dos Açores:
Considerando o disposto na Portaria n.o 281-B/99,


de 24 de Abril:
Ao abrigo do disposto no artigo 12.o do Decreto-Lei


n.o 255/98, de 11 de Agosto:
Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o


seguinte:


1.o


Aditamentos


Aos anexos I e II à Portaria n.o 518-A/99, de 20 de
Julho, são aditados os pares estabelecimento/curso cons-
tantes dos correspondentes anexos à presente portaria.
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c) A prova das despesas realizadas;
d) A tomada de decisões, nomeadamente quanto


à afectação de recursos.


Artigo 55.o


Divulgação dos relatórios


Aos relatórios de actividades de execução financeira
será dada a adequada divulgação.


CAPÍTULO X


Disposições finais transitórias


Artigo 56.o


Da eleição da primeira assembleia de escola
e do primeiro conselho directivo


1 — No prazo de 60 dias após a entrada em vigor
dos presentes Estatutos, devem realizar-se os processos
eleitorais conducentes à constituição da primeira assem-
bleia de escola e do primeiro conselho directivo:


a) Os actos eleitorais devem realizar-se com inter-
valo de cinco dias úteis;


b) Para os efeitos referidos no presente artigo, não
serão incluídos, se for caso disso, os períodos
de férias escolares.


2 — Compete à direcção da ESEnfSJ a realização das
diligências necessárias aos processos eleitorais referidos
no número anterior, nomeadamente quanto à elabo-
ração dos respectivos regulamentos eleitorais.


3 — Compete à direcção da ESEnfSJ convocar a pri-
meira reunião da primeira assembleia de escola e
nomear a mesa que presidirá ao seu início.


Artigo 57.o


Da eleição para os restantes órgãos


O presidente do conselho directivo, no prazo de
60 dias após a tomada de posse, desencadeia todos os
processos eleitorais dos restantes órgãos cuja constitui-
ção depende de eleições.


Artigo 58.o


Da revisão dos Estatutos


1 — Os Estatutos da ESEnfSJ podem ser revistos:


a) Ordinariamente, quatro anos após a data da
publicação ou da respectiva revisão;


b) Extraordinariamente, em qualquer momento,
por proposta de dois terços dos membros da
assembleia de escola.


2 — A revisão dos Estatutos compete a uma assem-
bleia, expressamente convocada com esse fim e com
a seguinte composição:


a) Presidente do conselho directivo;
b) Três professores;
c) Dois assistentes;


d) Três estudantes;
e) Um funcionário não docente.


3 — Os membros referidos nas alíneas b) a e) são
eleitos pelos seus pares.


4 — A revisão dos Estatutos carece de maioria abso-
luta de votos dos membros da assembleia.


5 — Compete ao presidente do conselho directivo
submeter a revisão dos Estatutos à aprovação da tutela.


Artigo 59.o


Da entrada em vigor


Os presentes Estatutos entram em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação no Diário da República.


ANEXO


Símbolo da Escola Superior de Enfermagem de São João


O símbolo da ESEnfSJ tem a forma quadrangular com o fundo
de cor verde-escura, na qual está desenhada a ponta estilizada de
uma candeia em cor branca, da qual sai uma chama de cor ama-
relo-viva.


Junto à base inferior do lado externo do quadrado está a sigla
da Escola («ESEnfSJ») em cor preta e à sua frente a cruz de Malta
de cor verde-escura.


MINISTÉRIOS DA SAÚDE E DO AMBIENTE
E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO


Portaria n.o 91/2000


de 19 de Fevereiro


A Directiva n.o 86/280/CEE, de 12 de Junho, pos-
teriormente alterada pela Directiva n.o 88/347/CEE,
relativa aos valores limite e aos objectivos de qualidade
para a descarga de certas substâncias perigosas incluídas
na lista I do anexo da Directiva n.o 76/464/CEE, onde
se inclui o clorofórmio, por forma a incluir na ordem
jurídica nacional disposições que regulem a descarga
desta substância perigosa no meio aquático, impõe no
seu artigo 5.o que os Estados membros estabeleçam pro-
gramas específicos para as descargas de clorofórmio
efectuadas por fontes múltiplas que não sejam estabe-
lecimentos industriais e para as quais as normas de emis-
são estipuladas no artigo 3.o da directiva não possam
ser aplicadas na prática.


A referida directiva foi transposta para a ordem jurí-
dica nacional pelo Decreto-Lei n.o 56/99, de 26 de Feve-
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reiro, cujo artigo 8.o prevê o estabelecimento de pro-
gramas específicos destinados a evitar ou a eliminar a
poluição provocada por fontes múltiplas.


O Decreto-Lei n.o 264/98, de 19 de Agosto, relativo
à limitação de colocação no mercado e da utilização
das substâncias perigosas, bem como das preparações
e produtos que as contenham, proíbe a colocação no
mercado para a venda ao público em geral e ou para
aplicações de que resulte a difusão de determinadas
substâncias, nomeadamente a limpeza de superfícies e
de tecidos, entre as quais se encontra o clorofórmio,
bem como das preparações que o contenham em con-
centrações iguais ou superiores a 0,1 % em massa.


A Portaria n.o 1281/97, de 31 de Dezembro, que esta-
belece as listas das substâncias não admitidas na com-
posição dos produtos cosméticos e de higiene corporal
e ainda aquelas cuja admissão é permitida mediante
determinadas condições e restrições, no n.o 3, proíbe
o lançamento no mercado de produtos cosméticos e
de higiene corporal que contenham clorofórmio.


Assim, as fontes múltiplas significativas identificadas
de poluição por clorofórmio são os estabelecimentos
da área da saúde e de actividades de ensaios e análises
técnicas que utilizam e rejeitam resíduos contendo esta
substância.


Algumas destas fontes múltiplas já dispõem de legis-
lação de enquadramento, como acontece com os resí-
duos contendo clorofórmio, que caem no âmbito da ges-
tão dos resíduos hospitalares regulados pelo Decreto-Lei
n.o 239/97, de 9 de Setembro, que contém as regras
relativas à gestão dos resíduos hospitalares, e pelo des-
pacho da Ministra da Saúde n.o 242/96, de 13 de Julho,
que classifica os resíduos hospitalares em grupos sujeitos
a tratamento apropriado.


A concretização efectiva e integrada de um programa
de medidas para a redução do clorofórmio, que abrange
resíduos geridos por diferentes sectores, exige a defi-
nição clara do objecto e finalidades propostas, as medi-
das de acção a desenvolver e a calendarização a cumprir
pelos principais actores intervenientes, entre os quais
se conta, nomeadamente, a Ordem dos Médicos, a Asso-
ciação Nacional de Farmácias e a Associação Portuguesa
da Indústria Farmacêutica.


Impõe-se, assim, em articulação com o quadro nor-
mativo já existente e a participação activa dos vários
sectores envolvidos, a necessidade de elaborar progra-
mas específicos para cada um desses sectores, com vista
a eliminar a poluição provocada pelo clorofórmio, medi-
das específicas de acção, regras adequadas de gestão
do fluxo de resíduo em causa, incluindo, nomeadamente,
a utilização das técnicas mais apropriadas para assegurar
a substituição, a retenção e a valorização por reutilização
do mesmo.


Nestes termos, ao abrigo do disposto no artigo 8.o
do Decreto-Lei n.o 56/99, de 26 de Fevereiro:


Manda o Governo, pelos Ministros da Saúde e do
Ambiente e do Ordenamento do Território, o seguinte:


1.o São aprovados os programas de acção específicos
para evitar ou eliminar a poluição proveniente de fontes
múltiplas de clorofórmio, constantes dos anexos I e II
à presente portaria e que dela fazem parte integrante.


2.o Os serviços dependentes de cada um dos Minis-
térios são responsáveis pela aplicação e fiscalização da
presente portaria, no âmbito das respectivas compe-
tências.


3.o A presente portaria entra em vigor na data da
sua publicação.


Em 29 de Novembro de 1999.


A Ministra da Saúde, Maria Manuela de Brito Arcanjo
Marques da Costa. — O Ministro do Ambiente e do
Ordenamento do Território, José Sócrates Carvalho Pinto
de Sousa.


ANEXO I


Programa de acção específico para utilização/rejeição de resí-
duos de clorofórmio nas unidades de prestação de cuidados
de saúde.


1 — Objecto


Este programa específico tem como objecto estabe-
lecer as regras de utilização e gestão para os resíduos
contendo clorofórmio produzidos em unidades de pres-
tação de cuidados de saúde, com vista a evitar a sua
descarga em colectores sem o devido tratamento.


2 — Finalidades


A finalidade do programa é evitar ou eliminar a polui-
ção provocada pela utilização e deposição de resíduos
que contêm clorofórmio com vista a dar cumprimento
ao disposto nos artigos 5.o da Directiva n.o 86/280/CEE
e 8.o do Decreto-Lei n.o 56/99, de 26 de Fevereiro.


3 — Medidas de acção


Durante a vigência do programa serão desenvolvidas
as seguintes acções:


a) Adoptar as medidas legislativas e regulamen-
tares necessárias com vista a impedir a utilização
do clorofórmio em todas as unidades de cui-
dados de saúde a partir de 1 de Junho de 2000,
com excepção da preparação de medicamentos,
nos casos em que não exista alternativa;


b) Adoptar medidas de fiscalização para garantir
que todas as unidades de saúde cumpram a
declaração obrigatória anual de resíduos hos-
pitalares classificados pelo despacho da Ministra
da Saúde n.o 242/96, de 5 de Julho, e segundo
o modelo da Portaria n.o 178/97, de 11 de Março;


c) Implementar boas práticas de funcionamento
nas unidades de saúde, nomeadamente através
do registo da aquisição e da rejeição de subs-
tâncias e preparações químicas potencialmente
nocivas para o ambiente;


d) Promover a separação dos resíduos e garantir
que a identificação de todas as substâncias quí-
micas e resíduos seja devidamente indicada nos
contentores;


e) Garantir que a recolha, transporte e tratamento
destes resíduos seja assegurado por entidade
licenciada para o efeito;


f) Promover, sempre que possível, a recuperação
do clorofórmio através da implementação de um
processo de destilação;


g) Promover acções de formação dos agentes inter-
venientes na gestão de matérias perigosas e
minimização de resíduos, em colaboração com
as respectivas ordens e associações profissionais;
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h) Propor as medidas legislativas, regulamentares
ou administrativas necessárias à concretização
do programa.


4 — Regras de gestão


Com vista a alcançar as finalidades do programa,
devem os estabelecimentos de prestação de cuidados
de saúde, onde se utilize clorofórmio ou produza resí-
duos contendo esta substância, adoptar as seguintes
regras:


a) Eliminar ou reduzir o uso de clorofórmio através
da sua substituição por agentes químicos menos
perigosos;


b) Restringir a aquisição de clorofórmio ao estri-
tamente necessário e em quantidades mínimas;


c) Manter os diferentes tipos de resíduos separa-
dos, minimizar a sua diluição e garantir que
sejam devidamente acondicionados e identifi-
cados em contentores próprios que assegurem
as condições de inviolabilidade total durante a
recolha e transporte;


d) Promover a introdução de métodos analíticos
alternativos e ou o uso de instrumentos de aná-
lise nos laboratórios com tecnologias mais avan-
çadas com vista a eliminar ou a reduzir as quan-
tidades de substâncias perigosas;


e) Utilizar embalagens de solventes calibradas para
os testes laboratoriais de rotina;


f) Adoptar um procedimento técnico para a recu-
peração do clorofórmio, nomeadamente através
de um processo de destilação.


5 — Coordenação e calendarização


a) A execução do programa é coordenada pelo Ins-
tituto dos Resíduos (INR) com a colaboração do Ins-
tituto da Água (INAG), da Direcção-Geral da Saúde
(DGS) e das direcções regionais do ambiente.


b) Ao INR cabe definir o modo de implementação
do programa, incluindo as entidades públicas e privadas
a contactar.


c) O programa será aplicado até 31 de Dezembro
de 2001, após o que será revisto e actualizado, tendo
em conta, nomeadamente, o progresso técnico e as con-
dições evolutivas da recolha, transporte e reciclagem.


ANEXO II


Programa de acção específico para utilização/rejeição de resí-
duos de clorofórmio nas actividades de ensaios e análises
técnicas.


Objecto


Este programa específico tem como objecto estabe-
lecer as regras de utilização e gestão dos resíduos con-
tendo clorofórmio produzidos em unidades que desen-
volvam actividades de ensaios e análises técnicas, com
vista a evitar a sua descarga em colectores sem o prévio
tratamento.


Finalidades


A finalidade do programa é evitar ou eliminar a polui-
ção provocada pela utilização e deposição de resíduos
que contêm clorofórmio nas actividades de ensaios e
análises técnicas, nomeadamente laboratórios, com vista
a dar cumprimento ao disposto nos artigos 5.o da Direc-
tiva n.o 86/280/CEE e 8.o do Decreto-Lei n.o 56/99, de
26 de Fevereiro.


Medidas de acção


Durante a vigência do programa serão desenvolvidas
as seguintes acções:


a) Promover a aplicação de boas práticas labora-
toriais e de funcionamento das unidades que
desenvolvam actividades de ensaios e análises
técnicas;


b) Promover, sempre que possível, a recuperação
do clorofórmio dos resíduos através da desti-
lação dos resíduos que o contenham;


c) Promover a separação dos resíduos e garantir
que a identificação de todas as fracções seja
correctamente etiquetada nos contentores;


d) Garantir que a recolha, transporte e tratamento
destes resíduos seja assegurado por entidade
licenciada para o efeito;


e) Promover acções de formação dos agentes inter-
venientes na gestão de matérias perigosas e
minimização de resíduos, em colaboração com
as respectivas ordens e associações profissionais;


f) Propor as medidas legislativas, regulamentares
ou administrativas necessárias à concretização
do programa.


Regras de gestão


Com vista a alcançar as finalidades do programa,
devem os estabelecimentos da área das actividades de
ensaios e análises técnicas, onde se utilize clorofórmio
ou produza resíduos contendo esta substância, adoptar
as seguintes regras:


a) Eliminar ou reduzir o uso do clorofórmio atra-
vés da sua substituição por agentes químicos
menos nocivos para o ambiente;


b) Restringir a aquisição do clorofórmio ao estri-
tamente necessário e em quantidades mínimas;


c) Manter os diferentes tipos de resíduos resul-
tantes separados, minimizar a sua diluição e
garantir que sejam devidamente acondicionados
e identificados em contentores próprios que
assegurem as condições de inviolabilidade total
durante a sua recolha e transporte;


d) Promover a introdução de métodos analíticos
alternativos e ou o uso de instrumentos de aná-
lise nos laboratórios com tecnologias mais avan-
çadas com vista a eliminar ou a reduzir as quan-
tidades de substâncias perigosas;


e) Utilização de solventes em embalagens calibra-
das para os testes laboratoriais de rotina;


f) Adoptar um procedimento técnico para a recu-
peração do clorofórmio, nomeadamente através
de um processo de destilação.


Coordenação e calendarização


a) A execução do programa é coordenada pelo Ins-
tituto dos Resíduos (INR) com a colaboração do Ins-
tituto da Água (INAG), da Direcção-Geral da Saúde
e das direcções regionais do ambiente.


b) Ao INR cabe definir o modo de aplicação do pro-
grama, incluindo as listagens das entidades públicas e
privadas a contactar.


c) O programa será aplicado até 31 de Dezembro
de 2001, após o que será revisto e actualizado, tendo
em conta, nomeadamente, o progresso técnico e as con-
dições evolutivas da recolha, transporte e reciclagem.
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uma vigilância activa dos meios receptores, de forma
que não acarrete aumento de poluição por essas subs-
tâncias noutros meios.

Torna-se, assim, necessário transpor a Directiva
n.o 86/280/CEE, do Conselho, de 12 de Junho, relativa
aos valores limite e aos objectivos de qualidade para
a descarga de certas substâncias perigosas, e a Directiva
n.o 88/347/CEE, de 16 de Junho, que altera o anexo II
da Directiva n.o 86/280/CEE, por forma a incluir na
ordem jurídica disposições que regulem de forma ade-
quada a descarga de certas substâncias perigosas no
meio hídrico.

Trata-se de uma transposição que se articula com
as regras gerais vigentes quer em matéria do licencia-
mento da utilização do domínio hídrico (Decreto-Lei
n.o 46/94, de 22 de Fevereiro), quer em sede das normas,
critérios e objectivos de qualidade, constantes do
Decreto-Lei n.o 236/98, de 1 de Agosto.

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios
Portugueses.

Foram ouvidos os órgãos próprios das Regiões Autó-
nomas dos Açores e da Madeira.

Assim, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o
da Constituição, o Governo decreta, para valer como
lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

1 — O presente diploma transpõe para o direito
interno a Directiva n.o 86/280/CEE, do Conselho, de
12 de Junho, e a Directiva n.o 88/347/CEE, de 16 de
Junho, e tem por objectivo fixar os valores limite a con-
siderar na fixação das normas de descarga na água e
no solo, os objectivos de qualidade para certas substân-
cias ditas «perigosas», os métodos de referência e o
processo de controlo, com vista a eliminar ou reduzir
a poluição que podem provocar nesses meios.

2 — As disposições do presente diploma aplicam-se
à descarga de águas residuais em águas interiores de
superfície, estuários, águas costeiras do litoral, em águas
marítimas territoriais e no solo, bem como à descarga
de águas residuais em colectores.

Artigo 2.o

Definições

1 — Para os efeitos da aplicação do presente diploma
entende-se por:

a) «Substância perigosa» — a substância que per-
tence às famílias e grupos de substâncias cons-
tantes do n.o 1 do artigo 3.o;

b) «Valores limite de emissão» ou «valores limite» —
os valores fixados para cada uma das substâncias
referidas na alínea a), que estão indicados nas alí-
neas A) do anexo II ao presente diploma, que dele
faz parte integrante;

c) «Objectivos de qualidade» — as exigências fixa-
das para cada uma das substâncias referidas na
alínea a), que estão indicadas nas alíneas B)
do anexo II;

d) «Tratamento de substâncias» — qualquer pro-
cesso industrial que implique a produção, a
transformação ou a utilização das substâncias
referidas na alínea a) ou qualquer outro pro-

cesso industrial a que seja inerente a presença
dessas substâncias;

e) «Instalação industrial» ou «instalação» — qual-
quer instalação industrial das referidas nas alí-
neas A) do anexo II em que se efectue o tra-
tamento das substâncias referidas na alínea a)
ou de quaisquer outras substâncias que as
contenham;

f) «Instalação existente» — qualquer instalação in-
dustrial em actividade na data da entrada em vigor
do presente diploma;

g) «Nova instalação» — qualquer instalação industrial
que inicie a sua actividade após a entrada em vigor
do presente diploma;

h) «Limite de determinação» — por limite de deter-
minação xg de uma dada substância entende-se
a mais pequena quantidade determinável numa
amostra com base num dado método de trabalho
e diferente de zero.

2 — São ainda de considerar as siglas e definições
constantes do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 236/98, de
1 de Agosto, sempre que estas se encontrem em con-
formidade com o disposto no presente diploma.

Artigo 3.o

Requisitos do licenciamento

1 — Fica condicionado ao cumprimento dos valores
limite de descarga constantes do anexo II ao presente
diploma o licenciamento da descarga de águas residuais
provenientes de instalações industriais que contenham
as seguintes substâncias:

a) Tetracloreto de carbono;
b) DDT;
c) Pentaclorofenol (PCF);
d) Aldrina;
e) Dialdrina;
f) Endrina;
g) Isodrina;
h) Hexaclorobenzeno (HCB);
i) Hexaclorobutadieno (HCBD);
j) Clorofórmio (CHCl3).

2 — Nas circunstâncias e nos prazos previstos na
Directiva n.o 96/61/CE, do Conselho, de 24 de Setembro,
o cumprimento dos valores limite constantes das alí-
neas A) do anexo II ao presente diploma não poderá,
em caso algum, sobrepor-se às exigências do cumpri-
mento dos objectivos de qualidade definidos nas alí-
neas B) do mesmo anexo.

3 — O licenciamento de novas instalações só pode
ocorrer se estas cumprirem as normas correspondentes
aos melhores meios técnicos disponíveis sempre que tal
seja necessário para eliminar a poluição nos termos do
capítulo VI do Decreto-Lei n.o 236/98, de 1 de Agosto,
ou para evitar distorções de concorrência.

4 — A entidade licenciadora da descarga de águas
residuais zelará para que as medidas tomadas em apli-
cação do presente diploma não acarretem um aumento
da poluição pelas substâncias a que se refere o n.o 1
noutros meios, designadamente no solo e no ar.

5 — As licenças de descarga de águas residuais que
contenha qualquer das substâncias mencionadas no n.o 1
serão revistas, pelo menos, de quatro em quatro anos.
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Artigo 4.o

Aplicação dos valores limite

1 — Os valores limite obedecem às condições gerais
constantes do anexo I ao presente diploma, que dele
faz parte integrante, e aplicam-se normalmente no ponto
em que as águas residuais contendo as substâncias iden-
tificadas no n.o 1 do artigo 3.o são descarregadas.

2 — As licenças de descarga deverão contemplar, nas
circunstâncias a que se referem as alíneas A) do anexo II
ao presente diploma, outros pontos de aplicação dos
valores limite.

3 — Se as águas residuais contendo as substâncias
identificadas no n.o 1 do artigo 3.o forem tratadas fora
da instalação industrial, numa instalação de tratamento
destinada à sua eliminação, os valores limite podem ser
aplicados no ponto em que as águas residuais dessa
instalação de tratamento são descarregadas.

4 — Quando se manifeste necessário, serão fixados
valores limite para as instalações industriais que des-
carreguem as substâncias referidas no n.o 1 do artigo 3.o
e que não se encontrem referidas nas alíneas A) do
anexo II ao presente diploma.

5 — Enquanto não se encontrarem fixados os valores
limite referidos no número anterior, a entidade licen-
ciadora fixará, para as descargas aí mencionadas, normas
de emissão nos termos do Decreto-Lei n.o 236/98, de
1 de Agosto.

6 — As normas referidas no número anterior devem
ter em conta os melhores meios técnicos disponíveis
e não devem ser menos exigentes do que o valor limite
mais comparável previsto nas alíneas A) do anexo II.

7 — Os valores limite estabelecidos neste diploma
aplicam-se exclusivamente às substâncias mencionadas
no n.o 1 do artigo 3.o, devendo os restantes parâmetros
da descarga de águas residuais cumprir o disposto no
anexo XVIII do Decreto-Lei n.o 236/98, de 1 de Agosto.

Artigo 5.o

Verificação de conformidade

1 — O cumprimento dos valores limite constantes das
alíneas A) do anexo II ao presente diploma é verificado
através de acções de autocontrolo e de fiscalização, refe-
rindo-se os valores limite às águas residuais antes de
qualquer diluição no meio receptor.

2 — As acções de autocontrolo, a estabelecer na
licença de descarga de águas residuais, e as acções de
fiscalização previstas no Decreto-Lei n.o 46/94, de 22
de Fevereiro, devem ter em conta as características
quantitativas e qualitativas do meio receptor e incluir,
nomeadamente:

a) A colheita e análise de amostras representativas
das águas residuais e do meio receptor;

b) A medição de caudais de descarga;
c) A determinação da quantidade de substâncias

tratadas;
d) A medição dos parâmetros característicos das

actividades poluentes.

3 — Considera-se representativa da descarga de águas
residuais a amostra de vinte e quatro horas, constituindo
a base do cálculo da quantidade de substância descar-
regada mensalmente, sendo de afastar esta presunção
quando, para situações específicas, ela se demonstre
desadequada.

4 — Se não for possível determinar a quantidade de
substância tratada, para efeitos do n.o 2 pode tomar-se
como base de cálculo a quantidade de substância que
pode ser utilizada em função da capacidade de produção
em que se fundamenta a autorização para o exercício
da actividade da instalação.

5 — As colheitas de amostras e a medição de caudais
prevista no n.o 2 far-se-ão normalmente nos pontos de
descarga aos quais se aplicam os valores limite.

6 — Se necessário, para garantir que as determina-
ções analíticas cumpram as condições referidas nas alí-
neas C) do anexo II ao presente diploma, as colheitas
de amostras para análise e a medição de caudais podem
ser realizadas noutro ponto, a montante do ponto a
que se aplicam os valores limite, desde que:

a) Todas as águas da unidade industrial suscep-
tíveis de conterem a substância em causa sejam
analisadas;

b) Sejam realizadas campanhas regulares para veri-
ficar que as determinações são efectivamente
representativas das quantidades descarregadas
no ponto em que se aplicam os valores limite
ou que sejam sempre superiores a estas.

7 — Os resultados obtidos através das acções de auto-
controlo constam de relatórios que devem ser enviados,
de acordo com a periodicidade estipulada na licença,
às direcções regionais do ambiente (DRA), que os comu-
nicarão ao Instituto da Água (INAG), devendo este
informar as Direcções-Gerais da Indústria, da Saúde
e do Ambiente quando se verifique qualquer irre-
gularidade.

8 — As acções de autocontrolo podem ter uma fre-
quência reduzida sempre que a descarga das substâncias
no âmbito deste diploma não ultrapassem, em cada caso,
os valores referidos nas alíneas A) do anexo II ao pre-
sente diploma.

Artigo 6.o

Métodos analíticos de referência

1 — Os métodos analíticos de referência para efectuar
as acções de autocontrolo e fiscalização das águas resi-
duais e do meio receptor são os indicados nas alíneas C)
do anexo II ao presente diploma.

2 — Poderão ser utilizados outros métodos de refe-
rência, desde que os seus limites de detecção, a precisão
e a exactidão sejam equivalentes aos referidos no
número anterior.

Artigo 7.o

Inventário e relatórios

1 — Compete às DRA elaborar um inventário das
fontes de descarga pontuais, múltiplas e difusas, das
substâncias identificadas no n.o 1 do artigo 3.o, existentes
à data da vigência do presente diploma, do qual constará
a caracterização das águas residuais descarregadas e dos
meios receptores.

2 — As DRA elaborarão anualmente, no 1.o trimestre
do ano seguinte àquele a que respeita, um relatório
circunstanciado das acções de autocontrolo e fiscaliza-
ção realizadas tanto no que se refere às descargas como
ao meio receptor.

3 — O INAG elaborará um relatório súmula da situa-
ção a nível nacional, no qual será analisado o grau de
cumprimento do estipulado no presente diploma.



1070 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 48 — 26-2-1999

Artigo 8.o

Programas de redução de poluição

1 — Para outras fontes importantes de poluição com
as substâncias identificadas no n.o 1 do artigo 3.o, fontes
pontuais, múltiplas e difusas, o INAG, com base no
inventário referido no n.o 1 do artigo 7.o, estabelece,
ouvidas as DRA, programas específicos a fim de evitar
ou eliminar a poluição, nomeadamente para as insta-
lações industriais referidas nas alíneas A) do anexo II
ao presente diploma como não estando submetidas ao
regime de valores limite.

2 — Os programas referidos no número anterior
incluem, designadamente, as medidas e técnicas mais
adequadas para garantir a substituição, a recuperação
ou a reciclagem das substâncias referidas no n.o 1 do
artigo 3.o

Artigo 9.o

Comunicação à CE

Compete ao INAG transmitir ao Gabinete de Rela-
ções Internacionais (GRI) do Ministério do Ambiente,
para efeitos de comunicação à Comissão Europeia, o
relatório referido no n.o 3 do artigo 7.o

Artigo 10.o

Regiões Autónomas

1 — O disposto no presente diploma aplica-se às
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, sem pre-
juízo das adaptações decorrentes da estrutura própria
da administração regional autónoma, a introduzir em
diploma regional adequado.

2 — Os serviços e organismos das respectivas admi-
nistrações regionais devem remeter ao INAG o relatório
mencionado no n.o 2 do artigo 7.o

Artigo 11.o

Novos valores limite e objectivos de qualidade

O disposto no presente diploma deverá ser revisto,
através da fixação de novos valores limite e objectivos
de qualidade mais exigentes, quando se verifique a modi-
ficação dos conhecimentos científicos, relativos princi-
palmente à toxicidade, à persistência e à acumulação
das substâncias referidas no n.o 1 do artigo 3.o nos orga-
nismos vivos e nos sedimentos, o aperfeiçoamento dos
meios técnicos disponíveis ou a fixação de novos valores
pela União Europeia.

Artigo 12.o

Norma revogatória

No que respeita às substâncias referidas no n.o 1 do
artigo 3.o, consideram-se derrogadas as disposições do
anexo XX do Decreto-Lei n.o 236/98, de 1 de Agosto.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23
de Dezembro de 1998. — António Manuel de Oliveira
Guter res — Joaquim Augus to Nunes de Pina
Moura — Maria de Belém Roseira Martins Coelho Hen-
riques de Pina — Elisa Maria da Costa Guimarães
Ferreira.

Promulgado em 10 de Fevereiro de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 11 de Fevereiro de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO I

Disposições gerais

1 — As quantidades de substâncias descarregadas são
expressas em função da quantidade de substâncias pro-
duzidas, transformadas ou utilizadas pela instalação
industrial durante o mesmo período ou em função de
qualquer outro parâmetro característico da respectiva
actividade.

2 — Nas alíneas A) do anexo II são indicados os valo-
res limite expressos em termos de concentração, que,
em princípio, não devem ser ultrapassados para as ins-
talações industriais interessadas. Em qualquer caso, os
valores limite expressos em concentrações máximas,
quando não sejam os únicos valores aplicáveis, não
podem ser superiores aos valores limite expressos em
peso divididos pela quantidade de água por elemento
característico da actividade poluente. Todavia, dado que
a concentração dessas substâncias nos efluentes depende
do volume de água envolvido, que difere consoante os
processos e instalações industriais, devem sempre res-
peitar-se os valores limite expressos em peso de subs-
tâncias descarregadas em relação aos parâmetros carac-
terísticos da actividade que constam do anexo II.

3 — Na rubrica B) do anexo II, as concentrações dos
objectivos de qualidade referem-se à média aritmética
dos resultados obtidos durante um ano.

4 — A medição do caudal dos efluentes deve ser efec-
tuada com uma exactidão de K 20 %.

ANEXO II

I — Disposições específicas relativas ao tetracloreto de carbono (1) — n.o CAS (Chemical Abstract Service) — 56-23-5

A) Valores limite das normas de descarga

Valor limite (4)

Tipo de instalações industriais (2) (3) Valor médio
Peso
(g/t)

Concentração
(mg/l)

1 — Produção de tetracloreto de carbono por
percloração.

Mês a) Processo com lavagem: 40 g CCl4 por tonelada de capa-
cidade de produção total de CCl4 de percloretileno.

1,5 mg/l

b) Processo sem lavagem: 2,5 g/t . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5 mg/l
Dia a) Processo com lavagem: 80 g/t . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 mg/l

b) Processo sem lavagem: 5 g/t . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 mg/l
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Valor limite (4)

Tipo de instalações industriais (2) (3) Valor médio
Peso
(g/t)

Concentração
(mg/l)

2 — Produção de clorometanos por cloração do
metano (incluindo a clorólise a alta pressão) e
a partir do metanol.

Mês 10 g de CCl4 por tonelada de capacidade de produção total
de clorometanos.

1,5 mg/l

Dia 20 g/t . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 mg/l

3 — Produção de clorofluorcarbono (5) . . . . . . . . . . Mês — –
Dia — –

(1) O artigo 8.o aplica-se, nomeadamente, à utilização do tetracloreto de carbono nas lavandarias industriais.
(2) Entre as instalações industriais referidas no n.o 4 do artigo 4.o incluem-se, nomeadamente, as instalações industriais que utilizam tetracloreto de carbono como solvente.
(3) Pode ser instaurado um sistema de controlo simplificado se as descargas não ultrapassarem 30 kg por ano.
(4) Tendo em conta a volatilidade do tetracloreto de carbono e a fim de assegurar que as medidas de protecção das águas não acarretam um aumento de poluição, com esta substância,

do solo ou do ar, no caso de ser utilizado um processo que recorra à agitação ao ar livre dos efluentes que contêm tetracloreto de carbono, os valores limite deverão ser observados
a montante das instalações correspondentes, assegurando o controlo do conjunto das águas susceptíveis de estarem poluídas.

(5) Os valores limite para este sector serão fixados logo que o progresso técnico e científico o permita ou quando estejam disponíveis valores limite fixados a nível da União Europeia.

B) Objectivos de qualidade (1)

Meio Objectivos de qualidade Unidade de medida

Águas interiores de superfície
Águas de estuário . . . . . . . . . . .
Águas costeiras do litoral . . . . .
Águas marítimas territoriais. . . } 12 mg/l CCl4

(1) Sem prejuízo do disposto no artigo 9.o, sempre que se demonstrar que não existe
qualquer problema no que se refere ao cumprimento e à manutenção permanente do objectivo
de qualidade acima referido, pode ser instaurado um processo de controlo simplificado.

C) Métodos de referência

1 — O método de medição de referência para a deter-
minação do tetracloreto de carbono nos efluentes e nas
águas é a cromatografia em fase gasosa.

2 — Deve utilizar-se um detector sensível sempre que
a concentração seja inferior a 0,5 mg/l e, neste caso,
o limite de determinação será de 0,1 mg/l. Para uma
concentração superior a 0,5 mg/l, é adequado um limite
de determinação de 0,1 mg/l.

3 — A exactidão e a precisão do método devem ser
de K 50 % para uma concentração que represente duas
vezes o valor do limite de determinação.

II — Disposições específicas relativas ao DDT (1) (2)
n.o CAS — 50-29-3

A) Valores limite das normas de descarga (3)

Valor limite

Tipo de instalações industriais (4) (5) Valor médio g/t de substâncias
produzidas,

tratadas
ou utilizadas

mg/l de água
descarregada

1 — Produção de DDT . . . . Mês 8 0,7
Dia 16 1,3

Formulação do DDT no
mesmo local.

Mês 4 0,2
Dia 8 0,4

(1) A soma dos isómetros 1, 1, 1,-tricloro- 2, 2 bis (p-clorofenil) etano.
1, 1, 1 - tricloro- 2 -(o-clorofenil)2 -(p-clorofenil) etano;
1, 1 - dicloro-2,2bis (p-clorofenil) etileno; e
1, 1, 1 - dicloro- 2,2bis (p-clorofenil) etano.
(2) O artigo 8.o aplica-se ao DDT na medida em que sejam identificadas outras fontes

que não as mencionadas no presente anexo.
(3) No que se refere às novas instalações, os melhores meios técnicos disponíveis já

devem permitir prever, no caso do DDT, normas de emissão inferiores a 1 g/t de substâncias
produzidas.

(4) Entre as instalações industriais referidas no n.o 4 do artigo 4.o incluem-se, nomea-
damente, as instalações industriais que formulem DDT fora do seu local de produção e
ao sector da produção de oicofol.

(5) Pode ser instaurado um processo de controlo simplificado se as descargas não ultra-
passarem 1 kg por ano.

B) Objectivos de qualidade (1)

Meio Objectivos de qualidade Unidade de medida

Águas interiores de super-
fície.

Águas de estuário . . . . . . . . .
Águas costeiras do litoral. . .
Águas marítimas territoriais }

10 para o isómero
p-pM DDT

25 para o DDT total

mg/l

(1) A concentração de DDT nas águas, nos sedimentos, nos moluscos, nos crustáceos
e nos peixes não deve aumentar de forma significativa com o tempo.

C) Métodos de referência

1 — O método de medição de referência para a deter-
minação do DDT nos efluentes e nas águas é a cro-
matografia em fase gasosa com detecção por captura
de electrões após extracção por solvente apropriado.
O limite de determinação para o DDT é de cerca de
4 ng/l para as águas e 1 mg/l para os efluentes, consoante
o número de substâncias parasitas presentes na amostra.

2 — O método de medição de referência para a deter-
minação do DDT nos sedimentos e nos organismos é
a cromatografia em fase gasosa com detecção por cap-
tura de electrões após preparação adequada da amostra.
O limite de determinação é de 1 mg/kg.

3 — A exactidão e a precisão do método devem ser
de K 50 % para uma concentração que represente duas
vezes o valor do limite de determinação.

III — Disposições específicas relativas ao pentaclorofe-
nol (PCP) (1) (2) — n.o CAS — 87-86-5

A) Valores limite das normas de descarga

Valor limite

Tipo de instalações industriais (3) (4) Valor médio g/t capacidade
de produção/
capacidade

de utilização

mg/l de água
descarregada

Mês 25 1
Dia 50 2

Produção de PCP-Na por
hidrólise do hexacloro-
benzeno.

(1) O composto químico 2, 3, 4, 5, 6-pentacloro-1 hidroxibenzeno e os respectivos sais.
(2) O artigo 8.o aplica-se ao pentaclorofenol e, nomeadamente, à sua utilização no tra-

tamento da madeira.
(3) Entre as instalações industriais referidas no n.o 4 do artigo 4.o incluem-se, nomea-

damente, as instalações industriais que produzem pentaclorofenol de Na por saponificação
e aos que produzem pentaclorofenol por cloração.

(4) Pode ser instaurado um processo de controlo simplificado se as descargas anuais
não ultrapassarem 3 kg por ano.
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B) Objectivos de qualidade (1)

Meio Objectivos de qualidade Unidade de medida

Águas interiores de superfície
Águas de estuário . . . . . . . . . . .
Águas costeiras do litoral . . . . .
Águas marítimas territoriais. . . } 2 mg/l

(1) A concentração de PCP nos sedimentos, nos molúscos, nos crustáceos e nos peixes
não deve aumentar de forma significativa com o tempo.

C) Métodos de referência

1 — O método de medição de referência para a deter-
minação do pentaclorofenol nos efluentes e nas águas

é a cromatografia em fase líquida a alta pressão ou
a cromatografia em fase gasosa com detecção por cap-
tura de electrões após extracção por solvente apro-
priado. O limite de determinação é de 2 lg/l para os
efluentes e de 0,1 lg/l para as águas.

2 — O método de medição de referência para a deter-
minação do pentaclorofenol nos sedimentos e nos orga-
nismos é a cromatografia em fase líquida a alta pressão
ou a cromatografia em fase gasosa com detecção por
captura de electrões após preparação adequada da
amostra. O limite de determinação é de 1 lg/kg.

3 — A exactidão e a precisão do método devem ser
de ±50% para uma concentração que represente duas
vezes o valor do limite de determinação.

IV — Disposições específicas relativas à:

Aldrina — n.o CAS — 309-00-2 (1)

Dialdrina — n.o CAS — 60-57-1 (2)

Endrina — n.o CAS — 72-20.8 (3)

Isodrina — n.o CAS — 465-73-6 (4)

A) Valores limite das normas de descarga

Valor limite (6)

Tipo de instalações industriais (5) Valor médio
Peso
(g/t)

Concentração
(lgg/l) de água

descarregada (7)

Produção de aldrina, dialdrina e endrina, incluindo
a formulação destas substâncias no mesmo local.

Mês 3 g por tonelada de capacidade de produção total (g/t) . . . . . . . 2
Dia 15 g por tonelada de capacidade de produção total (g/t) (8) . . . 10 (8)

(1) Composto químico C12H8Cl6.
1, 2, 3, 4, 10, 10-hexacloro-1, 4, 4a, 5, 8, 8a-hexa-hidro-1, 4-endo-5, 8-exo-dimetano-naftaleno.
(2) Composto químico C12H8Cl6O.
1, 2, 3, 4, 10, 10-hexacloro-6, 7-époxi-1, 4, 4a, 5, 6, 7, 8, 8a-octa-hidro-1, 4-endo-5, 8-exo-dimetano-naftaleno.
(3) Composto químico C12H8Cl6O.
1, 2, 3, 4, 10, 10-hexacloro-6, 7-époxi-1, 4, 4a, 5, 6, 7, 8, 8a-octa-hidro-l, 4-endo-5, 8-endo-dimetano-naftaleno.
(4) Composto químico C12H8Cl6.
1, 2, 3, 4, 10, 10-hexacloro-1, 4, 4a, 5, 8, 8a-hexa-hidro-l, 4-endo-5, 8-endo-dimetano-naftaleno.
(5) Entre as instalações industriais referidas no n.o 4 do artigo 4.o há que salientar as instalações industriais que produzem quintozeno e tecnazeno, as instalações industriais de

produção de cloro por electrólise de cloretos alcalinos com eléctrodo de grafite, bem como as instalações de transformação de borracha industrial, de fabrico de produtos pirotécnicos
e as unidades de produção de cloreto de vinilo.

(6) Os valores limite aplicam-se à soma das descargas de aldrina, dialdrina e endrina. Caso os efluentes provenientes da produção ou da utilização de aldrina, dialdrina e endrina
(incluindo os produtos preparados a partir destas substâncias) contenham também isodrina, os valores limite acima fixados aplicam-se à soma das descargas de aldrina, dialdrina, endrina
e isodrina.

(7) Estes valores têm em conta o débito total das águas da instalação.
(8) Se possível, os valores diários não devem ultrapassar o dobro do valor mensal.

B) Objectivos de qualidade (1)

Meio Substância
Objectivos

de
qualidade (ng/l)

Águas interiores de superfície . . . . . Aldrina . . . . . . 10
Águas de estuário . . . . . . . . . . . . . . . Dialdrina . . . . 10
Águas costeiras do litoral . . . . . . . . . Endrina . . . . . 5
Águas marítimas territoriais . . . . . . Isodrina . . . . . 5

(1) A concentração de aldrina, dialdrina, endrina e isodrina nos sedimentos, nos moluscos,
nos crustáceos e nos peixes não deve aumentar de forma significativa com o tempo.

C) Métodos de referência

1 — O método de medição de referência para a deter-
minação da aldrina, dialdrina, endrina e isodrina nos

efluentes e no meio aquático é a cromatografia em fase
gasosa com detecção por captura de electrões após
extracção por solvente apropriado. O limite de deter-
minação para cada substância é 2,5 ng/l para o meio
aquático e de 400 ng/l para os efluentes, consoante o
número de substâncias parasitas presentes na amostra.

2 — O método de medição de referência para a deter-
minação da aldrina, dialdrina, endrina e isodrina nos
sedimentos e nos organismos é a cromatografia em fase
gasosa com detecção por captura de electrões após pre-
paração adequada de amostras. O limite de determi-
nação é de 1 lg/kg de peso seco para cada substância
separadamente.

3 — A exactidão e a precisão do método devem ser
de ±50% para uma concentração que represente duas
vezes o valor do limite de determinação.
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V — Disposições específicas relativas ao hexaclorobenzeno (HCB) — n.o CAS — 118-74-1

A) Valores limite das normas de descarga

Valor limite

Tipo de instalações industriais (1) (2) Valor médio
Peso
(g/t)

Concentração
(mg/l)

1 — Produção e transformação de HCB . . . . . . . . . Mês 10 g de HCB/t de capacidade de produção de HCB . . . . . . . . . . 1 mg/l
de HCB

Dia 20 g de HCB/t de capacidade de produção de HCB . . . . . . . . . . 2 mg/l
de HCB

2 — Produção de percloroetileno (PER) e de tetra-
cloreto de carbono (CCl4) por percloração.

Mês 1,5 g de HCB/t de capacidade de produção total de PER+CCl4 1,5 mg/l
de HCB

Dia 3 g de HCB/t de capacidade de produção total de PER+CCl4 3 mg/l
de HCB

Mês — –
Dia — –

3 — Produção de tricloroetileno e ou de perclo-
roetileno por qualquer outro processo (3).

(1) Pode ser criado um processo simplificado se as descargas não ultrapassarem 1 kg/ano.
(2) Entre as instalações industriais referidas no n.o 4 do artigo 4.o há que salientar as instalações industriais que produzem quintozeno e tecnazeno, as instalações industriais de

produção de cloro por electrólise de cloretos alcalinos com eléctrodo de grafite, bem como as instalações de transformação de borracha industrial, de fabrico de produtos pirotécnicos
e as unidades de produção de cloreto de vinilo.

(3) Os valores limite para este sector serão fixados logo que o progresso técnico e científico o permita ou quando estejam disponíveis valores limite fixados a nível da União Europeia.

B) Objectivos de qualidade (1)

Meio Objectivos de qualidade Unidade de medida

Águas interiores de superfície
Águas de estuário . . . . . . . . . . .
Águas costeiras do litoral . . . . .
Águas marítimas territoriais. . . } 0,03 mg/l

(1) Não deve haver, com o tempo, qualquer aumento significativo, directo ou indirecto,
na poluição resultante de descargas de HCB que afectem a sua concentração em sedimentos,
moluscos, crustáceos e peixes.

C) Métodos de referência

1 — O método de medição de referência a utilizar
para a determinação da presença de HCB nos efluentes

e nas águas é a cromatografia em fase gasosa com detec-
ção por captura de electrões após extracção por solvente
apropriado. O limite de determinação do HCB situar-
-se-á entre 1 e 10 ng/l para as águas e entre 0,5 e 1 lg/l
para os efluentes, consoante o número de substâncias
parasitas presentes na amostra.

2 — O método de medição de referência para a deter-
minação do HCB nos sedimentos e nos organismos é
a cromatografia em fase gasosa com detecção por cap-
tura de electrões após preparação adequada de amos-
tras. O limite de determinação situar-se-á entre 1 e
10 lg/kg de matéria seca.

3 — A exactidão e a precisão do método devem ser
de ±50% para uma concentração que represente duas
vezes o valor do limite de determinação.

VI — Disposições específicas relativas ao hexaclorubutadieno (HCBD) — n.o CAS — 87-68-3

A) Valores limite das normas de descarga

Valor limite

Tipo de instalações industriais (1) (2) Valor médio
Peso
(g/t)

Concentração
(mg/l)

1 — Produção de percloroetileno (PER) e de tetra-
cloreto de carbono (Cl4) por percloração.

Mês 1,5 g de HCBD/t de capacidade de produção total de
PER+CCI4.

1,5 mg/l
de HCBD

Dia 3 g de HCBD/t de capacidade de produção total de PER+CCl4 3 mg/l
de HCBD

Mês — –
Dia — –

2 — Produção de tricloroetileno e ou de perclo-
roetileno por qualquer outro processo (3).

(1) Pode ser criado um sistema de controlo simplificado se as descargas anuais não ultrapassarem 1 kg/ano.
(2) De entre as instalações industriais referidas no n.o 4 do artigo 4.o há que salientar as unidades industriais que utilizam o HBCD por razões técnicas.
(3) Os valores limite para este sector serão fixados logo que o progresso técnico e científico o permita ou quando estejam disponíveis valores limite fixados a nível da União Europeia.

B) Objectivos de qualidade (1)

Meio Objectivos de qualidade Unidade de medida

Águas interiores de superfície
Águas de estuário . . . . . . . . . . .
Águas costeiras do litoral . . . . .
Águas marítimas territoriais. . . } 0,1 mg/l

(1) Não deve haver, com o tempo, qualquer aumento significativo, directo ou indirecto,
na poluição resultante de descargas de HCBD que afectem a sua concentração em sedimentos,
moluscos, crustáceos e peixes.

C) Métodos de referência

1 — O método de medição de referência a utilizar
para a determinação da presença do HCBD nos efluen-
tes e nas águas é a cromatografia em fase gasosa com
detecção por captura de electrões após extracção por
solvente apropriado. O limite de determinação do
HCBD situar-se-á entre 1 e 10 ng/l para as águas e entre
0,5 e 1 lg/l para os efluentes, consoante o número de
substâncias parasitas presentes na amostra.

2 — O método de medição de referência para a deter-
minação do HCBD nos sedimentos e nos organismos
é a cromatografia em fase gasosa com detecção por
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captura de electrões após preparação adequada de
amostras. O limite de determinação situar-se-á entre
1 e 10 lg/kg de matéria seca.

3 — A exactidão e a precisão do método devem ser
de ±50% para uma concentração que represente duas
vezes o valor do limite de determinação.

VII — Disposições específicas relativas ao clorofórmio (CHCl3) (1) — n.o CAS — 67-66-3

A) Valores limite das normas de descarga

Valor limite (médias mensais) (4) (5)

Tipo de instalações industriais (2) (3) Valor médio
Peso
(g/t)

Concentração
(mg/l)

1 — Produção de clorometanos a partir do metanol
ou a partir da combinação de metanol com
metano (6).

Mês 10 g de CHCl3/t de capacidade de produção total de clo-
rometanos.

1 mg/l

2 — Produção de clorometanos por cloração do
metano.

Mês 7,5 g de CHCl3/t de capacidade de produção total de clo-
rometanos.

1 mg/l

3 — Produção de clorofluorcarbono (CFC) (7) . . . . Mês — –

(1) O artigo 8.o é aplicável no caso de serem identificadas outras fontes para além das constantes do presente anexo.
(2) Entre as instalações industriais a que se refere o n.o 4 do artigo 4.o há que salientar, em especial no caso do clorofórmio, as instalações que produzem monómero de cloreto

de vinilo por pirólise do dicloretano, os que produzem pasta de papel branqueada e outras unidades de produção que utilizam CHCl3 como solvente, bem como as instalações em
que as águas de arrefecimento ou outros efluentes contêm cloro.

(3) Poderá ser criado um sistema de controlo simplificado se as descargas anuais não ultrapassarem 30 kg/ano.
(4) Os valores limite médios diários correspondem ao dobro das valores médios mensais.
(5) Tendo em conta a volatilidade do clorofórmio e a fim de assegurar que as medidas de protecção das águas não acarretem um aumento de poluição, por esta substância, do

solo ou do ar, no caso de ser utilizado um processo que recorra à agitação ao ar livre dos efluentes que contêm clorofórmio, os valores limite deverão ser observados a montante
das instalações correspondentes, assegurando o controlo do conjunto das águas susceptíveis de estarem poluídas.

(6) Ou seja, por hidrocloração do metanol seguida de cloração do cloreto de metileno.
(7) Os valores limite para este sector serão fixados logo que o progresso técnico e científico o permita ou quando estejam disponíveis valores limite lixados a nível da União Europeia.

B) Objectivos de qualidade (1)

Meio Objectivos de qualidade Unidade de medida

Águas interiores de superfície
Águas de estuário . . . . . . . . . . .
Águas costeiras do litoral . . . . .
Águas marítimas territoriais. . . } 12 mg/l

(1) Sem prejuízo do artigo 9.o, sempre que haja indicações da existência de qualquer
problema no que se refere à observância e à manutenção permanente do objectivo de qua-
lidade, pode ser criado um processo de controlo simplificado.

C) Métodos de referência

1 — O método de medição de referência para a deter-
minação da presença do clorofórmio nos efluentes e
nas águas é a cromatografia em fase gasosa.

Deve utilizar-se um detector sensível sempre que a
concentração seja inferior a 0,5 mg/l e, neste caso, o
limite de determinação será de 0,1 lg/l. Para uma con-
centração superior a 0,5 mg/l, é adequado um limite
de determinação de 0,1 mg/l.

2 — A exactidão e a precisão do método devem ser
de ±50% para uma concentração que represente duas
vezes o valor do limite de determinação.




